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RESOLUÇÃO n.º 21/2024
 

Dispõe sobre novaEleiçãodo cargo de Secretaria do
CMAS para recompor aEstrutura Administrativa do
CMAS para mandato de 2023a 01 de Junho de 2025.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 2908/2023Reunido
em Plenária Ordinário no dia 11 de Junho de 2024:
 
- CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 2908/2023;
 
-CONSIDERANDO o resultado da Eleição para a Nova Diretoria
entre os conselheiros do CMAS acontecido no dia 11de Junho de
2024;
 
RESOLVE
 
Artigo 1º- Aprovar Prorrogação do Mandato da Estrutura
Administrativa do CMAS para mandato de Junho de 2023 a 01 de
Junho de 2025. 
.
 

 
Artigo2º –Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-Pr, 17 de Junho de 2024.
 
LUCIANA ESSER
Presidente Interinado CMAS
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